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MENSAGEM AOS MINISTROS 

1. O art. 9º da Lei Complementar n~ 101, de 4 de maio de 2000, lei de 
Responsabilidade Fiscal, LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

2. O art. 55 da lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2016, LD0-2016, estabelece os critérios requeridos pela LRF, 
determinando que o Poder Executivo apure o montante da limitação de empenho e 
movimentação financeira necessária e informe aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 
Ministério Público da União- MPU e à Defensoria Pública da União- OPU, até o vigésimo 
segundo dia após o encerramento do bimestre. 

3. Este documento foi preparado em cumprimento ao § 4º do art. 55 da LD0-
2016, o qual determina que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, aos 
Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, relatório que será apreciado pela 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras 
informações, as memórias de cálculo e justificativas das alterações das projeções de 
receitas de receitas e despesas primárias. 

4. Em obediência aos normativos supracitados, neste relatório são 
apresentados os parâmetros macroeconômicos que serviram de base para as projeções e 
as memórias de cálculo das novas estimativas de receitas e das despesas primárias de 
execução obrigatória. Essas projeções indicam a materialização de riscos fiscais no 
montante de R$ 16,5 bilhões, em relação aos valores estimados para as receitas e 
despesas obrigatórias aos limites construídos com base nas indicações do relatório 
anterior. 

5. Os riscos supracitados, embora somente materializados no terceiro 
bimestre, foram considerados quando da recomposição da meta de resultado primário 
para R$ 170,5 bilhões, aprovada pelo Congresso Nacional, Lei nº 13.291, de 25 de maio 
de 2016. Assim, o ajuste de R$ 16,5 bilhões, no âmbito do Poder Executivo, correrá à 
conta de reserva de saldo remanescente para absorção de riscos fiscais, sem 
comprometimento dos valores previamente distribuídos para os Órgãos do governo 
federal. 

Respeitosamente, 

( {. y( 
. _?eor7e Soares 

Secreyrio / Orçamento Federal 
J~~~ 

Secretária do Te~9J'!~ 
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1. DISPOSIÇÕ ES LEGAIS 

1. O art. 9º- da lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, lei de 
Responsabilidade Fiscal, lRF dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a 
realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da 
União- MPU e a Defensoria Pública da União- OPU promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO. 

2. A lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2016, lD0-2016, por sua vez, estabelece, em seu art. 55, que, caso 
seja necessário efetuar limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o 
art. 9º da lRF, o Poder Executivo apurará o montante necessário e informará a cada 
órgão orçamentário dos Poderes legislativo e Judiciário, do MPU e da OPU até o 
vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre. 

3. Adiciona lmente, o § 4º do citado art. 55 determina ao Poder Executivo 
divulgar na internet e encaminhar ao Congresso Nacional relatório que será apreciado 
pela Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º-, da Constituição, contendo: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas 
primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação 
financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

b} a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o 
inciso XXI do Anexo 11 e o Anexo de Metas Fiscais; 

c} a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, 
bem como os efeitos dos créditos extraordinários abertos; 

d} os cálcu los relativos à frustração das receitas primárias, que terão por 
base demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo 11, e demonstrativos 
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à 
sazonalidade originalmente prevista; e 

e} a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, 
acompanhada da memória dos cálculos referentes às empresas que responderem pela 
variação; e 

f} justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas nos 
relatórios anteriores. 

4. Cumpre ainda ressaltar que, apesar de o art. 9º- da lRF exigir avaliação da 
receita orçamentária, torna-se também necessário proceder, para fins de u leta 

Q.'b~ 
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avaliação para cumprimento das metas, à análise do comportamento das despesas 
primárias de execução obrigatória, uma vez que suas reestimativas em relação às 
dotações constantes da LOA podem afetar a obtenção do referido resultado. 

2. HISTÓRICO 

5. A Lei Orçamentária 2016, Lei n2 13.255, de 14 de janeiro de 2016, LOA-
2016, foi publicada em 15 de janeiro de 2016. Logo em seguida, no mês de fevereiro, o 
Poder Executivo efetivou, com base no § 52 do art. 55 da LD0-2016, redução dos seus 
limites de empenho e movimentação financeira, no montante de R$ 23.408,9 milhões. 
Em seguida, encaminhou, ao Congresso Nacional, Relatório Extemporâneo de Avaliação 
de Receitas e Despesas Primárias, de que trata o §42 do art. 55 da LD0-2016, contendo 
as explicações para a realização desse contingenciamento. O referido relatório1 foi 
encaminhado ao Congresso Nacional em 29 de fevereiro, por meio da Mensagem 
Presidencial n2 56 dessa mesma data e o contingenciamento em questão foi 
operacionalizado pelo Decreto n2 8.676, de 19 de fevereiro 20162• 

6. Transcorrido o 12 bimestre, conforme determina o art. 92 da LRF e o art. 
55 da LD0-2016, foram reavaliadas as projeções de receitas e despesas primárias com 
dados realizados até fevereiro de 2016, em sua maioria, e parâmetros macroeconômicos 
atualizados. Com base nessas atualizações, apurou-se a necessidade de 
contingenciamento adicional, incidente sobre todos os Poderes, MPU e OPU, de 
R$ 21.244,9 milhões, totalizando, no ano, um esforço de R$ 44.653,8 milhões. O 
Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias do 12 Bimestre3, foi 
encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem Presidencial n2 94, de 22 de 
março de 2016. Os resultados dessa Avaliação no âmbito do Poder Executivo foram 
efetivados por meio do Decreto n2 8.700, de 30 de março de 20164• 

7. Findo o 22 bimestre, em cumprimento ao art. 92 da LRF e ao art. 55 da 
LD0-2016, publicou-se Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias do 22 
Bimestre de 20165, em 20 de maio de 2016, que contém as novas estimativas das 
receitas e despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das 
receitas federais e a realização das despesas primárias6 até o mês de abril de 2016, em 
sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com o 
cenário econômico vigente. 

8. A partir dessa reavaliação foi indicado um contingenciamento para todos 
os Poderes, MPU e OPU, no montante de R$ 137,9 bilhões, necessário ao cumprimento 

1 Disponível em: http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/relatorio-de
avaliacao-fiscal/relatorio av extemporanea fev 2016.pdf 
2 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8676.htm 
3 Disponível em: http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/relatorio-de
ava liacao-fiscal/relatorio-avaliacao-lo-bimestre 21bi.pdf 
4 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8700.htm 
5 Disponível em: http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/relatorio-de
avaliacao-fiscal/relatorio-de-avaliacao-2bim-2016.pdf 
6 Dados disponíveis em: htt : www.tesouro.fazenda. ov.br resultado-do-tesouro-nac· 
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da meta de resultado primário até então vigente, de R$ 24,0 bilhões, para o conjunto dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - OFSS. 

9. Em 25 de maio de 2016, foi aprovado o PLN n2 01, de 2016, convertido na 
Lei n2 13.291, de 25 de maio de 2016, que contém alteração da meta do OFSS, de um 
superávit de R$ 24.000,0 milhões para um déficit de R$ 170.496,0 milhões, alteração que 
permitiu a reversão da indicação de corte, no valor de R$ 137.887,2 milhões, constante 
do Relatório de Avaliação do 22 Bimestre, além da possibilidade de ampliação dos limites 
de empenho e movimentação financeira, no valor de R$ 56.608,8 milhões, para todos os 
Poderes, MPU e DPU. Esses resultados foram indicados no Relatório de Avaliação 
Extemporânea de Maio7 e seus efeitos foram operacionalizados, no âmbito do Poder 
Executivo, por meio do Decreto nº 8.784, de 7 de junho de 20168• 

3. RESULTADO DESTA AVALIAÇÃO 

10. Findo o 3º bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF, foram reavaliadas 
as estimativas das receitas e despesas primárias do Governo Federal, observando a 
arrecadação das receitas federais e a realização das despesas primárias9 até o mês de 
junho de 2016, em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, 
compatíveis com o cenário econômico vigente. 

11. A previsão de queda real do PIB para 2016 foi reduzida em relação à 
última avaliação, passando de -3,8% a -3,1%, em linha com o movimento de melhora das 
projeções de mercado. A estimativa da variação do índice de inflação (IPCA) foi revista de 
7,0% para 7,2%. As demais projeções serão comentadas na seção 11Parâmetros" deste 
Relatório. 

12. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a Estados, DF 
e Municípios demonstra um decréscimo de R$ 7,9 bilhões, o que representa uma 
variação negativa de 0,7% em relação à avaliação extemporânea de maio. 

13. No que se refere às Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto a 
arrecadação líquida do RGPS, sua reestimativa aponta decréscimo de R$ 9,0 bilhões ou 
de variação negativa de 1,1%, em relação ao relatório anterior. As maiores frustrações 
nesse grupo de receitas foram observadas nas projeções do Imposto de Importação, do 
IPI, do IOF e das Outras Administradas. 

14. Além de refletir a frustração de receitas associadas à atividade econômica, 
houve a devolução de depósitos judiciais no período e a reclassificação de receitas, o que 
reduziu os valores informados na rubrica 110utras receitas administradas pela RFB" em 
R$ 3,8 bilhões, sem afetar o fluxo recorrente de receitas. 

15. Sobre as novas estimativas das Receitas Não-Administradas pela RFB/MF, 
essas mostram redução de R$ 3,5 bilhões, ou de 2,4%, em relação ao relatório 
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extemporâneo de maio. As maiores alterações observadas nesse conjunto de receitas 
estão concentradas na frustração de projeções de Cota-Parte das Compensações 
Financeiras, derivadas da exploração de petróleo, de Receitas Próprias e de Concessões e 
Permissões. Nesse último caso, revisão no cronograma de concessão de aeroportos 
implicou o deslocamento dessa receita para o próximo exercício fiscal. 

16. Nas estimativas das despesas primárias de execução obrigatória, observa
se um acréscimo líquido de R$ 8,6 bilhões. As projeções desse grupo que apresentaram 
maiores acréscimos são as relativas aos Benefícios da Previdência Social e às despesas 
com Pessoal e Encargos Sociais. Soma-se a isso o Apoio Financeiro concedido ao estado 
do Rio de Janeiro nos termos da Medida Provisória nº 734, de 21 de junho de 2016, no 
valor de R$ 2,9 bilhões. 

17. A previsão de déficit do RGPS foi majorada em R$ 2,9 bilhões devido à 
combinação do aumento da projeção da despesa, R$ 4,6 bilhões, parcialmente 
compensada pelo incremento observado na estimativa da receita, no valor de R$ 1,7 
bilhão. 

18. Desse modo, diante da combinação dos fatores citados, mostra-se 
necessária a redução das despesas discricionárias, que no âmbito do Poder Executivo 
será realizada mediante utilização do saldo remanescente para absorção de riscos fiscais, 
relativamente aos limites da avaliação ext emporânea de maio, em R$ 16,5 bilhões, 
conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 1: Resultado desta Avaliação 

1. Receita Primária Total {10.774,3) 

2. Transferências aos Entes Subnacionais por Repartição de Receita {2.907,8) 

4. Despesas Obrigatórias 8.633,6 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 
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4. PARÂMETROS {LD0-2016, art. 55,§ 42, inciso 11} 

Tabela 2: Parâmetros Macroeconômicos 

PIB real (%) -3,8 -3,1 -18,5 

PIB Nominal (R$ bilhões) 6.198,9 6.247,9 0,8 

IPCA acum (%) 7,0 7,2 2,9 

IGP-01 acum (%) 7,2 8,6 19,7 

Taxa Over- SE LIC Média (%) 14,0 14,0 0,0 

Taxa de Câmbio Média (R$ I US$) 3,7 3,5 -4,3 

Preço Médio do Petróleo (US$/barril ) 43,4 45,2 4,1 

Valor do Salário Mínimo (R$ 1,00) 880,0 880,0 0,0 

Massa Salarial Nomina l (%) 2,4 3,3 35,9 

Fonte: SPE/MF. 

Elaboração: SOF/MP. 

19. As projeções dos parâmetros macroeconômicos, que servem de referência 
para a atualização das estimativas de receita e despesa no presente relatório, refletem 
melhoria nas expectativas em relação à atividade econômica para o exercício corrente. E 
adicionam ajuste nas estimativas para os principais índices de preços, em comparação 
com as previsões do Relatório Extemporâneo publicado no mês de maio. 

20. Estima-se uma melhora na variação real do PIB, de -3,8% para -3,1%. A 
projeção para o PIB nominal também apresenta trajetória ascendente, de R$ 6,19 
trilhões para R$ 6,25 trilhões. 

21. Dado que os pnnc1pais índices de preços registram aceleração nas 
variações acumuladas em 12 meses e que há sinais de elevação maior ao longo do ano, a 
projeção para o IPCA foi revisada de 7,0% para 7,2%, enquanto a previsão para o IGP-DI 
aumentou de forma mais expressiva, de 7,2% para 8,6%. 

22. Por sua vez, as projeções referentes às taxas de juros não registraram 
alteração. Assim, a previsão para a Selic média permaneceu em 14,0%. 

23. Em comparação com os dados do último Relatório, registrou-se, ainda, 
aceleração da projeção da taxa de crescimento da massa salarial, que passou de 2A% 
para 3,3%. No entanto, é conveniente esclarecer que parte do cresc· r\tG8 

·f/i 
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salarial nominal pode ser atribuído à mudança de metodologia promovida pela Secretaria 
de Política Econômica do Ministério da Fazenda (SPE/MF), devido à descontinuidade da 
Pesquisa Mensal de Emprego (PME) pelo IBGE, em fevereiro de 2016. Pelos novos 
critérios utilizados, o cálculo passou a se basear na Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (PNAD). 

24. A projeção para a taxa de câmbio média, em reais por dólar, foi revisada 
de R$ 3, 7 para R$ 3,5. Essa redução reflete melhoria na confiança em relação à 
conjuntura econômica, bem como a queda recente da cotação no mercado à vista. 

25. Por sua vez, verificou-se elevação na cotação do barril do petróleo no 
mercado internacional nos últimos dois meses, refletindo-se na revisão da projeção para 
o preço médio em 2016 de US$ 43,4 para US$ 45,2. 

S. ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS RECEITAS PRIMÁRIAS (LD0-2016, art. 
55, § 4Q, incisos I e IV) 

26. A projeção das receitas da União segue, de modo geral, um modelo 
incrementai, em que se utilizam os principais parâmetros de projeção das contas públicas 
sobre uma base de cálculo composta pela arrecadação realizada no ano imediatamente 
anterior, excluídas da base de projeção as receitas extraordinárias. Aplicam-se a essa 
base também os efeitos decorrentes das alterações na legislação tributária. 

27. A estimativa atual das receitas primárias do Governo Central, líquida de 
transferências a estados, DF e municípios, apresentou decréscimo de R$ 7,9 bilhões em 
relação à avaliação anterior, conforme demonstrado na tabela seguinte: 
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Tabela 3: Comparativo das estimativas das Receitas Primárias do Governo Central 

Receita Atlmlnlstrotlo pelo RFB/MF, exceto RGP5 

Imposto de lmportaçlo 

IPI 

Imposto sobre 1 Rendo, trqulclo de Incentivos flscols 

IOF 

COFINS 

PIS/PASEP 

csu 
CPMF 

CID E • Combuufvels 

Outras Administro dos pela RFB/MF 

REFIS/PAES 

Arreudaçlo Uquldo paro o RGPS 

Receitas NJo-Adminlstrodu pelo RFB/MF 

Concessões e Permlss6es 

Complemento do FGTS 

Cont para o Plano de Seguridade do Servidor 

Contribuição do Sll4rio-Educoçio 

Cota·P1rte de Compensações Financeiras 

Dividendos e Participaçaes 

Openoções com AUvos 

Receita Própria (fontes SO, 63 e 81) 

Demais Receitas 

CID E ·Combustíveis 

Compensações Flnancelras 

Contribuição do Sa"rio-Eduu çio 

FPE/FPM/iPI-EE 

fundos Constitucion1ls 

Repasse lotai 

Superivit Fundos 

Oem~ls 

fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF. 

Elobonoçio: SOF/ MP. 

784.195,2 

33.502,6 

45.87 •• 3 

312.407,9 

36.675,5 

207.393,3 

55.340,7 

66.612,6 

1,8 

5.699,6 

20.686,9 

0,0 

356.909,0 

14S.780.S 

23.674,6 

5.206,9 

12.826,3 

19.506,0 

25.038,9 

4.941,8 

2.902,6 

16.112,8 

35.570,6 

1.569,5 

16.738,7 

11.703,6 

168.921,4 

8.631,8 

10.747,7 

(2.115,9) 

1.467,4 

n5.226,9 

30.506.1 

43.369,3 

311.614,1 

34.888,3 

208.957,6 

55.961,7 

67.072,8 

0,0 

5.987,0 

16.870,0 

0,0 

358.600,3 

142.283,2 

22.800,0 

5.272,1 

12.657,6 

19.526,5 

24.292,5 

4.941,8 

2.902,6 

14.694,7 

35.195,3 

1.6416,3 

16.382,2 

11.715,9 

167.165,5 

7.720,4 

10.6419,5 

(2.929,1) 

1.494,2 

(8.968.3) 

(2.996,5) 

(2.505,0) 

(793,8) 

(1.787,2) 

1.564,3 

621,0 

460,2 

(1.8) 

287,4 

(3.816,9) 

0,0 

1.691.3 

(3.497,3) 

(874,6) 

65,2 

(168,7) 

20,5 

(746,4) 

0,0 

o.o 
(1.418,0) 

(375,3) 

76,8 

(356,5) 

12,3 

(1.755,9) 

(911.4) 

(98,2) 

(813,2) 

26,9 
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5.1. Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto arrecadação líquida do RGPS 

28. A memória de cálculo de todas as receitas administradas pela RFB/MF 
encontra-se no Anexo li deste relatório. 

5.2. Receitas Não-Administradas pela RFB/MF, exceto arrecadação líquida do 
RGPS 

29. Concessões e Permissões: a revisão decorre da adoção de cenário mais 
conservador, que inclui somente as receitas referentes a contratos de concessão 
vigentes, no total de R$ 22.800 milhões, sem considerar novos leilões. Em particular, 
receitas primárias decorrentes da concessão de quatro aeroportos foram levadas para o 
próximo ano, como decorrência da revisão nos cronogramas. 

30. Complemento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: o 
discreto crescimento dessa receita deve-se à arrecadação no mês de maio cerca de 10% 
superior ao esperado, combinada com o crescimento da previsão da inflação e do PIB. 

31. Contribuição do Servidor para o plano de Seguridade Social do Servidor 
Público- CPSS: esse grupo de receitas teve registro de arrecadação no segundo bimestre cerca 
de 8% menor que o esperado, o que explica a revisão na estimativa para o ano. 

32. Contribuição do Salário-Educação: a discreta revisão na projeçao dessa 
receita deriva de dois fatores em sentido oposto, arrecadação menor que o esperado no mês de 
junho e revisão do parâmetro Massa Salarial Nominal- de 2,44% para 3,32%. 

33. Cota-Parte de Compensações Financeiras: a explicação da variação desse 
grupo de receita deve ser assim dividida: 

a) Recursos do Petróleo (- 782,0 milhões): a queda na estimativa dessa receita ocorreu no 
item de "Participação Especial", devido ao recolhimento do último trimestre ter sido feito 
sob um valor baixo do barril do Brent, menor que o utilizado na projeção da receita. 

b) Recursos Minerais (+ R$ 35,7 milhões): o crescimento na estimativa dessa receita é 
explicado pela arrecadação R$ 28,0 milhões acima da esperada no terceiro bimestre, 
assim como pelo aumento na estimativa de inflação. 

34. Receitas Próprias Primárias: A projeção desse grupo de receitas incorporou a 
arrecadação dos meses de maio e junho, parâmetros macroeconômicos atualizados e 
informações dos órgãos setoriais de orçamento nos termos da Portaria SOF nº 9, de 29 de janeiro 
de 2016. Os principais decréscimos nessas receitas aconteceram nos seguintes itens: 

• - R$ 500,8 milhões na "Restituição de Benefícios não Desembolsados" do FAT: uma 
arrecadação expressiva de R$ 551,0 milhões ocorrida em maio de 2015 e que estava 
sendo projetada para se repetir no terceiro bimestre de 2016 não ocorreu, o que gerou a 
queda significativa na estimativa para 2016; 

• - R$ 414,2 milhões em "Serviços de Navegação" do 
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arrecadação é de tarifas internacionais cobradas em dólar americano e também em 
função da queda no número de movimentos aéreos no primeiro semestre de 2016"; 

• - R$ 198,9 milhões em "Alienação de Bens Imóveis" do Ministério do Planejamento: a 

projeção anterior havia sido registrada no SIOP à época de elaboração do Orçamento 
pela unidade. Entretanto, a realização no primeiro semestre não vem confirmando a 

estimativa, e por isso a projeção foi revista pela SOF; 

• - R$ 112,2 milhões em "Serviços Administrativos e Comerciais Gerais" da Universidade 

Federal de Juiz de Fora e -R$ 49,5 milhões em "Serviços de Informação e Tecnologia" da 

ANP: a queda na projeção justifica-se pelo registro de arrecadação, respectivamente, 

68% e 83% menor que o esperado nos meses de maio e junho; 

• - R$ 42,1 milhões em "Serviços de Transporte" da CBTU: a nova projeção foi inserida no 
SIOP pela unidade, cujas justificativa e memória de cálculo estão transcritas a seguir: 

Justificativa: 

"A CBTU, a partir 17 fev 2000, deixou de ser co-patrocinadora e passou a ser 
patrocinadora da REFER, cujo objetivo principal é a suplementação benefícios 
previdenciários aos participantes. Tal modificação ocorreu devido à segregação da 
parcela patrimonial e das obrigações relativas à CBTU. 
Atualmente o plano é de contribuição variável. Tendo em vista as medidas sugeridas pelo 

Grupo de Trabalho constituído pela Portaria lnterministerial nº 1, 14 fev 1997, para a 
redução de déficit potencial da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social- REFER, e 
as autorizações concedidas pela Secretaria Executiva Ministério Transportes e Secretaria 
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, foi efetuado registro valor estimado como devido à REFER decorrente 
redução taxa contribuição 11,61% para 9,48% no período de jan 1985 a dez 1996, 

resultando celebração Contrato 030/REFER/2000,confissão dívida. Em 31/03/2004, foi 
celebrado Aditivo 01/04 ao Instrumento Particular Direitos e Obrigações 08/02/2001, e, 
no que se refere ao Instrumento N.!! 30/2000, foi celebrado Acordo Judicial repactuando 
valores datas, passando ter vencimentos mensais partir de 31/01/2005. a) Processo 
0123840-98.2007.8.19.001, em trâmite na 22!! Vara Cível da Comarca da Capital- RJ, 
referente à execução de título extrajudicial - Instrumento Particular de Direitos e 
Obrigações b) Processo 0009659-4.2012.4.02.5101, em trâmite na 22!! Vara Federal 
Seção Judiciária RJ referente à execução título executivo extrajudicial - Instrumento 

30/REFER/2000 (Diferença de 2,13% contribuições devidas jan/85 a dez/96 e reflexos Lei 
8020/90. Em nova determinação judicial, em 2015 penhora passou de 7% para 12% da 
receita da bilheteria, sendo posteriormente reformada para um valor fixo de R$ R$ 
6.745.201,23 referente ao processo n!! 0009659-44.2012.4.02.5101. 

Memória de Cálculo: 

"Receita até maia 2016- 65.089.383 
jun - 5.245.931 
jul- 5.316.484 
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ago- 4.959.037 
set- 6. 718.386 
out- 5.741.288 

nov-5.744.279 

dez - 6.596.812" 

Além das variações citadas, outras receitas próprias primárias tiveram sua estimativa reduzida 
em relação ao previsto por ocasião da Avaliação do Segundo Bimestre, em funç.ão da revisão pela 

SOF de diversas informações inseridas pelos órgãos à época da elaboração do Orçamento de 
2016 e que não estão se confirmando. 

Em sentido oposto, algumas receitas tiveram sua projeçao majorada, com destaque para 
"Serviços Administrativos e Comerciais Gerais" do Instituto Chico Mendes, que variou R$ 74,9 
milhões. Segundo a unidade, "na metodologia utilizada para cálculo da visitação foi considerada 

a série histórica dos anos anteriores e o PO$SÍvel aumento de visitantes em agosto e setembro no 
Parque da Tijuca em virtude dos jogos olímpicos e paraolímpicos do rio em 2016". 

35. Demais Receitas Primárias: de modo geral, as demais receitas primárias 
apresentaram queda na arrecadação nos meses de maio e junho em relação ao previsto por 
ocasião da Avaliação do Segundo Bimestre, o que resultou em reestimativas menores para 2016. 
Adicionalmente, contribuiu para a redução na estimativa a revisão pela SOF de informações 
fornecidas pelos órgãos na época de elaboração do PLOA e que não estão se confirmando. Outras 
questões pontuais contribuíram para a revisão a menor da projeção desse grupo, as quais serão 
detalhadas no Anexo V deste Relatório. 

5.3. Transferências por Repartição de Receita aos Estados, DF e Municípios 

36. Nesse item, a variação negativa observada em relação à avaliação 
extemporânea de maio reflete, de maneira geral, as alterações observadas nas projeções 

de receita. 

6. ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS 

{LD0-2016, art. 55, § 4º, inciso 111) 

37. O comparativo das novas estimativas do total das despesas primárias 
obr igatórias do Governo Centra l, em relação ao relatório anterior, consta da tabela a 
seguir: 
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Tabela 4: Comparativo das estimativas das Despesas Primárias Obrigatórias do Governo Central 

Benefícios da Previdência 

Pessoal e Encargos Sociais 
Abono e Seguro Desemprego 

Anistiados 

Apolo Financeiro aos Estados e Munidpios 

Aporte à COE 
Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

Beneficios de Prestação Continuada da LOAS I RMV 
Complemento do FGTS 

Créditos Extraordinários 

Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 

Despesas Custeadas com Convênios/Doações (Poder Executivo) 

Fabricação de Cédulas e Moedas 

Complementação ao FUNDES 
Fundo Constitucional do DF 

Fundos FDA, FONE e FOCO 

Lei Kandir (LCs n!! 87/96 e 102/00) 

Reserva de Contingência 

Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC 

Subsfdios, Subvenções e Proagro 

Transferência ANA- Receitas Uso Recursos Hídricos 

Transferência Multas ANEEL (Acórdão TCU n!! 3.389/2012) 

Precatórios Federa ls 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e OPU 

Fontes: SOF/MP; STN/MF. 

Elaboração: SOF/MP. 

R 

503.274,5 507.838,2 

258.839,3 259.927,1 

59.866,1 59.866,1 

243,6 251,0 

0,0 2.900,0 

279,3 315,2 

681,4 708,6 

49.111,1 48.853,6 

5.206,9 5.272,1 

6.214,5 6.568,3 

18.901,8 18.901,8 

1.360,4 1.308,8 

800,0 800,0 

12.544,7 12.544,7 

1.185,0 1.185,0 
555,9 555,9 

5.867,8 5.867,8 

1,4 1,4 

11.299,5 11.055,4 

30.284,4 30.284,4 

306,8 294,4 

786,5 802,9 

12.061,6 12.203,2 

4.563,7 

1.087,8 

0,0 
7,5 

2.900,0 

35,9 
27,2 

(257,5) 

65,2 

353,8 

0,0 

(51,6) 

0,0 

0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

0,0 

(244,1) 

0,0 

(12,3) 

16,4 

141,7 

38. As variações observadas nas estimativas das despesas obrigatórias e as 
explicações de suas variações encontram-se a seguir_: 

18 
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Tabela 5: Variações nas estimativas das Despesas Primárias Obrigatórias 

Benefícios da Previdência 

Apoio Financeiro aos Estados e Municípios 
Pessoal e Encargos Sociais 

Créditos Extraordinários 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e OPU 
Complemento do FGTS 

Aporte à COE 

Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

Transferência Multas ANEEL (Acórdão TCU n2 3.389/2012) 
Anistiados 

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS I RMV 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

Despesas Custeadas com Convênios/Doações (Poder Executivo) 

Transferência ANA- Receitas Uso Recursos Hídricos 

Fontes: SOF/MP; STN/MF. 

503.274,46 
0,00 

258.839,32 
6.214,54 

12.061,56 
5.206,89 

279,30 
681,38 
786,47 
243,58 

49.111,07 
11.299,50 

1.360,41 
306,76 

507.838,20 
2.900,00 

259.927,07 
6.568,31 

12.203,23 
5.272,14 

315,20 
708,57 
802,92 
251,05 

48.853,60 
11.055,38 

1.308,78 
294,41 

R$ milhões 

4.563,73 
2.900,00 
1.087,76 

353,77 
141,67 

65,24 
35,90 
27,19 
16,44 

7,46 

(257,5) 
(244,1) 

(51,6) 
(12,3) 

39. Benefícios da Previdência; Pessoal e Encargos Sociais; Benefícios de 
Legislação Especial e Indenizações, Anistiados, Benefícios de Prestação Continuada 
LOAS/RMV, Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC: as variações observadas nessas 
projeções reflete a incorporação de dados realizados até junho de 2016. Maiores 
detalhes sobre as projeções relativas ao RGPS serão esclarecidos na seção seguinte. 

40. Apoio Financeiro aos Estados e Municípios: R$ 2,9 bilhões relativos ao 
auxílio financeiro ao Estado do Rio de Janeiro para Segurança Pública na realização dos 
jogos olímpicos e paralímpicos - Rio 2016, instituído pela Medida Provisória nº 734, de 
21 de junho de 2016, cuja autorização orçamentária se deu por meio do crédito 
extraordinário aberto pela Medida Provisória nº 736, de 29 de junho de 2016. 

41. Créditos Extraordinários: a projeção desse item considera a previsão de 
pagamento das despesas primárias discricionárias do exercício, exceto PAC, constantes 
das Medidas Provisórias n~ 710, 711, 715, 716, 722 e 740 de 2016, reaberturas de 
créditos extraordinários realizadas pelos Decretos de 3 e 12 de fevereiro 2016, além dos 
restos a pagar inscritos. No caso da MPV nº 715, considerou-se despesa marcada como 
obrigatória, pois essa consta do grupo de obrigatórias com controle de fluxo. 

42. Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e OPU: a variação observada nesse 
item se devem à incorporação de créditos à conta de exc \1 ecadação de recursos 

qj ~ 

19 



Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias- 32 Bimestre de 2016 

próprios financeiros e não financeiros, e de convênios, conforme § 132 do art. 55 da LD0-
2016. A variação de R$ 141,7 milhões compõe-se da seguinte maneira: R$ 14,4 milhões à 
conta de excesso de recursos próprios financeiros e R$ 108,3 milhões à conta de excesso 
de recursos de convênios, constantes do Projeto de Lei de Crédito Suplementar 
encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 399, publicada no DOU 
de 14/07/2016, e, R$ 19,0 bilhões à conta de excesso de arrecadação de convênios, 
constantes do Projeto de Lei de Crédito Especial, a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional. 

43. Complemento do FGTS, Transferências de Multas ANEEL, Despesas do 
Poder Executivo Custeadas com recursos de doações e convênios e Transferências ANA: 
nesses casos o valor da receita correspondente é igual ao da despesa. Desse modo, a 
variação na estimativa nessas despesas reflete integralmente a variação das projeções 
das respectivas receitas. 

44. Aportes à COE: ampliação de R$ 35,9 milhões, decorrente da despesa 
adicional com o Plano Diferenciado de Operação e Manutenção dos Jogos Olímpicos, 
despesa autorizada pelo Decreto nº 8.792, de 29/06/2016. 

7. ESTIMATIVA DO RESULTADO DO RGPS {LD0-2016, art. 55,§ 4Q, incisos I 
e IV) 

45. A previsão de arrecadação líquida do RGPS foi majorada em R$ 1,7 bilhão 
em relação à avaliação anterior, dada a inclusão de dados realizados até junho de 2016 e 
parâmetros macroeconômicos atualizados. Cumpre esclarecer que R$ 500,0 milhões 
dessa variação se devem à previsão da venda de imóveis do FRGPS para a Secretaria de 
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento- SPU/MP. A memória de cálculo da 
parte restante da variação em questão encontra-se no Anexo 111 deste relatório. 

46. Cabe esclarecer que essa previsão de venda de imóveis se justifica 
basicamente por dois motivos: (1) utilização desses imóveis por outras unidades da 
administração pública federal, que não o FRGPS e (2) maior expertise na gestão de 
imóveis por parte da SPU/MP. 

47. 
seguir: 

Em relação às estimativas de receita, apresenta-se o detalhamento a 
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Tabela 6: Receita do RGPS 

milhões 

jan/16 24.796 5.507 9 -5.213 2.012 27.111 

fev/16 25.174 4.306 8 -3.383 1.909 28.015 

mar/16 25.473 4.371 26 -3.127 1.783 28.526 

abr/16 25.701 4.617 9 -3.216 3.321 30.431 

mai/16 25.805 4.621 11 -3.205 1.016 28.248 

jun/16 25.762 4.700 9 -3.226 1.243 28.488 

jul/16 25.643 4.734 8 -3.269 1.131 28.247 

ago/16 25.556 4.820 11 -3.299 1.195 28.283 

set/16 25.530 4.683 10 -3.263 1.266 28.226 

out/16 25.642 4.797 10 -3.214 1.269 28.504 

nov/16 25.736 4.758 9 -3.201 1.224 28.526 

dez/16 42.940 4.852 3 -3.333 1.533 45.995 

m~~~~~7-~W.s~~"R~;123~rj;~~4:6':5isOJY~'T.~!f:isiQ'õ~mt3Sã(G'oój 
Fonte: STN/MF e RFB/MF 
Elaboração: SOF/MP 

48. Com respeito à estimativa da despesa relativa aos benefícios 
previdenciários, a variação observada em relação à avaliação anterior se deve à inclusão 
de dados realizados até junho de 2016, como também a uma melhor avaliação do efeito 
da greve realizada pelo INSS no segundo semestre de 2015. Apenas citando um benefício 
especificamente, o auxílio-doença para trabalhadores urbanos, seu crescimento médio 
anual tradicionalmente mantém-se acima de 5%, enquanto no ano passado ficou abaixo 
de 1%. Para este ano, a estimativa atual já incorpora a recuperação de parte das 
concessões represadas. Contudo, salienta-se que o conjunto de medidas estudado para o 
aperfeiçoamento desse benefício pode gerar algum impacto ainda neste exercício, porém 
ainda de difícil mensuração. 
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Tabela 7: Estimativa das despesas com benefícios previdenciários 

jan/16 34.509 911 152 35.572 

fev/16 37.768 328 181 38.278 

mar/16 38.282 344 157 38.782 

abr/16 38.213 550 182 38.944 

mai/16 39.571 745 172 40.488 

jun/16 38.424 608 167 39.198 

jul/16 38.420 752 255 39.427 

ago/16 42.736 573 255 43.564 

set/16 51.479 618 255 52.352 

out/16 38.817 327 255 39.399 

nov/16 43.479 4.583 255 48.318 

dez/16 52.659 603 255 53.517 

llr~~tq~j~ª~G.!t~!~~~~~flfi§iãl 
Fonte: SPPS e STN/MF 

Elaboração: SOF/MP 

49. A conjunção das variações observadas nas estimativas da arrecadação 

líquida do RGPS e nas despesas com benefícios previdenciários, acima apresentadas, 

redundaram em uma projeção de aumento de R$ 2.872,0 milhões no déficit do RGPS, 
conforme abaixo: 

Tabela 8: Déficit do RGPS 

Arrecadação Líquida para o RGPS 356.909 358.600 1.691 

Benefícios Previdenciários 503.274 507.838 4.564 

Elaboração: SOF/MP. 
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8. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS 
ESTATAIS FEDERAIS (LD0-2016, art. 55,§ 42, inciso V} 

50. O Anexo IV deste Relatório apresenta essa Memória de Cálculo. 

9. RESULTADO PRIMÁRIO DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS 

51. Dada a possibilidade, prevista no § 3º, art. 2º da LD0-2016, de haver, 
durante a execução orçamentária de 2016, compensação entre as metas estabelecidas 
para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de Dispêndios 
Globais, de que trata o art. 10, inciso VI, dessa mesma lei, e para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, comenta-se, a seguir, a situação fiscal atual desses entes 
subnacionais, conforme recomendação da Controladoria-Geral da União, atual Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controle. 

52. Até maio de 2016, os Estados acumularam superávit primário de R$ 10,3 
bilhões, enquanto que para os Municípios o valor foi de R$ 0,3 bilhão, totalizando R$ 10,6 
bilhões, ou R$ 4,1 bilhões acima da meta prevista na LD0-2016. O valor foi apurado 
segundo o conceito "abaixo-da-linha", inclui as respectivas empresas estatais, e é 
aderente ao esforço fiscal exigido dos entes subnacionais para o cumprimento da meta 
anual. 

53. O desempenho observado até o momento não sanciona a perspectiva de 
não cumprimento da meta fiscal dos entes subnacionais, conforme definido na LD0-
2016. Nada obstante, o efeito de liminares concedidas pelo Supremo Tribunal Federal 
com efeito de alterar o cálculo de pagamentos de encargos financeiros devidos à União, 
assim como de eventual aprovação do PLP nº 257, de 2016 (renegociação de dívidas 
estaduais) poderá implicar em frustração desse resultado nos próximos meses. 

10.BASE DE CÁLCULO PARA A DISTRIBUIÇÃO DO CONTINGENCIAMENTO 
ENTRE OS PODERES, MPU E OPU (LD0-2016, art. 55,§§ 1º e 22) 

54. O art. 9º da LRF estabelece que a limitação de empenho e movimentação 
financeira deve ser efetivada mediante ato próprio de cada um dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, nos montantes necessários e segundo critérios 
fixados na LDO vigente. 

55. A LD0-2016, por sua vez, determina, em seu art. 55, que a limitação 
ocorra proporcionalmente à participação de cada Poder no agregado definido nos §§ 1º e 
2º do mesmo artigo, conhecido como "Base Contingenciável". 

56. É importante destacar que o valor a que se chega ao se calcular tal 
agregado, a cada avaliação, não tem significado algum nele mesmo. O que realmente 
importa nesse agregado é a participação proporcional do Poder Executivo e dos órgãos 
orçamentários dos Demais Poderes, OPU e MPU nesse montante, uma vez que é essa 
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proporção com que as variações dos limites de empenho e movimentação financeira de 
cada avaliação são distribuídos entre eles. 

57. Essa base corresponde ao conjunto das despesas discricionárias de todos 
os Poderes, MPU e OPU, constantes da LOA-2016, de acordo com o§ 4Q, art. 6Q da LD0-
2016, exclusive: (1) as despesas custeadas com doações e convênios de todos os 
Poderes, MPU e OPU, nos valores de LOA-2016, e (2) as atividades10 dos Poderes, MPU e 
OPU, exceto Poder Executivo, nos valores do PLOA-2016. Essa segunda exclusão pode se 
dar parcialmente, na proporção frustração da receita primária, líquida de transferências 
constitucionais e legais, em relação à mesma estimativa contida no PLOA-2016, caso essa 
situação seja identificada. 

58. Na presente avaliação, verificou-se uma estimativa de frustração de 9,3%, 
em relação ao PLOA-2016, da receita primária líquida das transferências aos entes 
subnacionais por repartição de receitas, conforme demonstrado abaixo: 

Tabela 9: Demonstrativo da Frustração das Receitas Primárias líquidas de Transferências em 
relação ao PLOA-2016 

I. RECEITA TOTAL 

Receita Administrada pela RFB/MF, exceto RGPS, 
líquida de incentivos fiscais 

Arrecadação Líquida para o RG PS 

Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 

Fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF 

Elaboração:SOF/MP 

1.401.824,7 

862.752,7 

366.087,1 

172.984,9 

1.276.110,4 (125.714,3) -9,0% 

775.226,9 (87.525,9) -10,1% 

358.600,3 (7.486,8) -2,0% 

142.283,2 (30.701,7) -17,7% 

59. Considerando tal frustração, demonstra-se o cálculo atualizado da 
chamada "Base Contingenciável", abaixo: 

1° Conforme pág. 41, do Manual Técnico de Orçamento 2016, MT0-2016, as Atividades são o "Instrumento 
de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à 
manutenção da ação de Governo." Na programação orçamentária as atividades correspondem às ações 
orçamentárias iniciadas com dígitos pares, exceto zero. O MT0-2016 encontra-se disponível em: 
https://www.orcamentofederal.gov.br/informacoes-orcamentarías/manual-
tecníco/mto 2016 2aedícao 22091S.pdf ~3 Vea 

fi} co 
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Tabela 10: Base Contingenciável Total 

A. Total de Despesas Aprovadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

B. Total de Despesas Financeiras 

C. Total de Despesas Obrigatórias 111 

O. Total de Despesas Primárias Discricionárias 111 (A-B - C) 

E. Atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da OPU- Posiç~o PLOA- 2016 121 

R$ 1,00 

• • 
2.9S3.S46.387.308 

l.S28.662.419.SOS 

1.284.395.369.48S 

140.488.S98.318 

7.S20.126.240 

F. Despesas custeadas com recursos de doações e convênios -Posição LOA 2016 131 1.267.783.913 

~~f]L!.c;!áY-!!1~ ;:~~~3~~~~~~l~,~~l~ü~t ru\"'OW,6'8!iwl 
H. Ajuste 14> 8S1.819.634 
~"ll">~._~*l~l•;ji\O~~~Sl"'!1J''i\~~·o<J ''"!~'é~~'Jf!""'Y~HI?il'·~,~···~·,.,....,...,~ ""~ 
I.~Base.Contingenciá'iie lt~justada.(G+.H )r.ir~wt:.!l..;;U,~.."'Illc•K.'lV.:tr.f~[.: · .... ·"l\:'f~i~_.,Ç·'"'1:tki;.,='í·:~: 132~S5-2.S07!799I 
Fonte/Elabora çi!o: SOF/MP. 

(l) Esse montante equivale ao somatório das despesas marcadas com RPs 2, 3 e 6 na LOA ajustados conforme os conceitos constantes do 
42, do art. 6V, da LD0-2016. Foram remanejados R$ 1.817,5 milhões das despesas discricionárias para as obrigatórias, uma vez que se 
trata de despesas que constam do Anexo 111 da LD0-2016, portanto, obrigatórias, mas que foram marcadas Incorretamente na LOA-2016 
como discricionárias. Dessas despesas, R$ 3,5 milhões s3o relativas ao Item 2 do referido Anexo 11 1, s3o despesas no 3mbito do 
Ministério da Saúde, e, RS 1.814,0 milhões, correspondentes ao item S desse anexo, relativos à reserva destinada ao pagamento de 
benefícios previdenciários, para cobrir os efei tos do aumento do salário-mfnlmo. A formalização desses remanejamentos será 
providenciada por esta SOF. Outro ajuste necessário foi o remanejamento de obrigatórias para discricionárias, no valor de R$12,5 
milhões, classificados incorretamente como despesas obrigatórias na LOA, quando na verdade são discricionárias, conforme Portaria 
SOF nv 13, de 18/02/16. 

(2) Exclusive Doações e Convênios, considerados na linha imediata mente Inferior. Considera a frustraçllo de receita em relação ao PLOA 
quando for o caso, conforme art. 55, §2V da LD0-2016 

(3) Considera Doações e Convênios referentes às atividades do Poder Legislativo, Judiciário, MPU e OPU. 
(4) Ajuste necessário para zerar a base dos órgi!os que ficaram com base negativa após o cálculo realizado de acordo com os§§ lVe 22 
do art. 55 da LD0-2016. 

60. Cabe um esclarecimento em relação à linha denominada "Ajuste" na 
tabela anterior. Como na tramitação do PLOA-2016, no Congresso Nacionat as despesas 
discricionárias sofreram cortes expressivos, ao procedermos ao cálculo da "base 
contingenciável", conforme§§ 1-º e 2-º do art. 55 da LD0-2016, esse agregado se mostrou 
negativo para alguns órgãos. A solução dada para esses casos foi tornar a "base 
contingenciável" desses órgãos igual a zero, o que foi possível por meio do ajuste 
demonstrado na tabela 10. 

11. DISTRIBUIÇÃO DA REDUÇÃO DOS LIMITES DE EMPENHO E 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (LD0-2016, art. 55, caput, §§ 12 e 22) 

61. Conforme demonstrado neste relatório, a revisão das estimativas das 
receitas primárias e das despesas primárias obrigatórias indicou a necessidade de 
redução dos limites de empenho e de movimentação financeira, em R$ 16.500,1 milhões, 
com relação aos limites estabelecidos com base na avaliação extemporânea de maio. De 
acordo com os §§ 1º e 2º do art. 55 da LD0-2016, ta l redução distribui-se entre os 
Poderes, MPU e DPU da seguinte forma: 
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Tabela 11: Distribuição da redução dos limites de empenho e movimentação financeira indicada na 
presente avaliação entre os Poderes, MPU e OPU 

R$ 1,00 

Poder Executivo 132.308.067.830 99,82 16.469.688.761 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e OPU 244.439.969 0,18 30.427.851 

Câmara dos Deputados o 0,00 o 
Senado Federal 2.927.822 0,00 364.455 
Tribunal de Contas da União 35.001.683 0,03 4.357.004 
Supremo Tribunal Federal o 0,00 o 
Superior Tribunal de Justiça o 0,00 o 
Justiça Federa I o 0,00 o 
Justiça Militar da União o 0,00 o 
Justiça Eleitora I o 0,00 o 
Justiça do Trabalho o 0,00 o 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios o 0,00 o 
Conselho Nacional de Justiça 72.994.532 0,06 9.086.349 
Defensoria Pública da União 9.961.600 0,01 1.240.018 
M inistério Público da União 123.554.332 0,09 15.380.025 
Conselho Nacional do Ministério Público o 0,00 o 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

12.EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS E DE BANCADA (CF, art. 166, 
§§ 9Q, 11 e 17 e LD0-2016, Seção X} 

62. Conforme os§§ 9º, 10, 11 e 17, do art. 166, da CF, as Emendas Individuais 
- El serão aprovadas no limite de 1,2% da Receita Corrente Líquida - RCL prevista no 
PLOA-2016, sendo a metade desse percentual destinada a "Ações e Serviços Públicos de 
Saúde" - ASPS. Desse montante aprovado, no entanto, apenas o valor equivalente a 1,2% 
da RCL realizada no exercício de 2015 é de execução obrigatória. 

63. A projeção da RCL para 2016, constante das Informações Complementares 
ao PLOA-2016, conforme inciso IX, Anexo 11, da LD0-2016, totaliza R$ 759,4 bilhões. A 
RCL realizada de 2015, publicada na Portaria STN nº 20, de 18 de janeiro de 2016, soma 
R$ 674,5 bilhões. Considerando esses dados, os valores das El aprovados na LOA-2016 
comparados aos va lores de execução obrigatória dessas emendas, abertos por Poder, 
MPU e OPU, estão abaixo demonstrados: 
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Tabela 12: Emendas Individuais 2016- LOA x Execução Obrigatória antes das limitações de empenho 

R$1,00 

legislativo 6.000.000 5.338.637 -661.363 
Judiciário 30.391.218 27.041.280 -3.349.938 

MPU 16.449.782 14.636.569 -1.813.213 
OPU o o o 

Executivo 9.044.169. 733 8.047.256.419 -996.913.314 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

64. Em caso de limitação de empenho, a critério de cada Poder, MPU e DPU, 
essas El de execução obrigatória poderão ser reduzidas em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas relativas às alíneas b, c e d, inciso 11, § 

4º, art. 6º da LD0-2016, que são aquelas marcadas com os identificadores de resultado 
primário (RP} 2, 3 e 6, tanto no PLOA como na LOA-2016. A efetivação dessa limitação se 
dará por meio da publicação dos atos próprios dos Poderes, MPU e DPU previstos no 
caput do art. 9º da LRF. 

65. Considerando que a limitação incidente no conjunto das despesas 
discricionárias até o momento, será de R$ 4.545,1milhões, e que, o total das despesas 
marcadas na LOA-2016 com os RPs 2, 3 e 6 soma R$ 140.488,6 milhões, conclui-se que as 
El de execução obrigatória poderão sofrer uma limitação de até 3,24%, conforme se 
demonstra abaixo: 
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Tabela 13: Limitação das Emendas Individuais de execução obrigatória 

(A) Contingenciamento Total até Relatório do 3Q Bimestre 

(B) Despesas RP 2, 3 e 6 todos os Poderes, OPU e MPU !*l 

(C) Proporção Contingenciamento sobre as despesas RP 2, 3 e 

6de todos os Poderes, OPU e MPU (C)=(A)/(B) 

(D) Emendas Parlamentares Individuais de execução 

obrigatória em 2016 {1,2% da RCL-2015) 

(E) Possibilidade Máxima de Contingenciamento das 

Emendas Parlamentares Individuais {E)={ C)* (D) 

(F)Total das Emendas Individuais Disponíveis (F)=(D) -(E) 

R$ 1,00 

4.545.081. 678 

140.488.598.318 

3,24% 

8.094. 272.905 

261.865.603 

7.832.407.302 
(•) Esse montante equivale ao somatório das despesas marcadas com RPs 2, 3 e 6 na LOA, ajustados conforme 

os conceitos constantes do 42, do art. 62, da LD0-2016. Foram remanejados R$1.817,5 milhões das despesas 

discricionárias para as obrigatórias, uma vez que se trata de despesas que constam do Anexo 111 da LD0-2016, 

portanto, obrigatórias, mas que foram marcadas incorretamente na LOA-2016 como discricionárias. Dessas 

despesas, R$ 3,5 milhões são relativas ao item 2 do referido Anexo 111, são despesas no âmbito do Ministério 

da Saúde, e, R$1.814,0 milhões, correspondentes ao item 5 desse anexo, relativos à reserva destinada ao 

pagamento de benefícios previdenciários, para cobrir os efeitos do aumento do salário-m fnimo. A 

formalização desses remanejamentos será providenciada por esta SOF. Outro ajuste necessário foi o 

remanejamento de obrigatórias para discricionárias, no valor de R$12,5 milhões, classificados 

incorretamente como despesas obrigatórias na LOA, quando na verdade são discricionárias, conforme 

Portaria SOF n2 13, de 18/02/16. 

66. 
disponíveis: 

Por Poder, MPU e DPU, tem-se a seguinte demonstração das El 
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Tabela 14: Emendas Individuais de execução obrigatória por Poder, MPU e OPU 

Legislativo 6.000.000 5.338.637 172.715 5.165.922 
Judiciário 30.391.218 27.041.280 874.838 26.166.441 

MPU 16.449.782 14.636.569 473.522 14.163.047 
OPU o o o o 

Executivo 9.044.169.733 8.047.256.419 260.344.527 7. 786.911.892 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

Tabela 15: Evolução dos Limites das Emendas Individuais de execução obrigatória 

legislativo 5.338.637 3.641.771 o 5.338.637 5.165.922 
Judiciário 27.041.280 18.446.309 o 27.041.280 26.166.441 

MPU 14.636.569 9.984.389 o 14.636.569 14.163.047 
OPU o o o o o 

Executivo 6.651.872.293 5.489.465.596 o 8.047.256.419 7. 786.911.892 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

67. Ressalte-se, por fim, que metade dessa disponibilidade das El de execução 
obrigatória deve ser referente às ASPS. 

68. A LD0-2016 trouxe, em seu art. 68, uma inovação com relação aos anos 
anteriores, que é a obrigatoriedade de execução de programações incluídas ou 

acrescidas por emendas de bancada estadual, constantes da Seção I do Anexo de 
Prioridades e Metas e aprovadas na LOA 2016, em valor equivalente a 0,6% (seis décimos 
por cento) da RCL realizada no exercício de 2015. 

69. Essas emendas também se sujeitam à mesma regra de limitação de 
empenho das Emendas Individuais, ou seja, podem ser reduzidas em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

70. Feitos esses cálculos para as emendas de bancada, concluiu-se que o corte 
máximo possível indicado na presente avaliação mostra-se inó 1à )1. fato do corte de 

'<l.t;; "o" 
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3,24%, ora indicado, aplicado ao montante de execução obrigatória dessas emendas, 
0,6% da RCL de 2015, demonstrar um valor de limite superior à dotação existente para 
tal finalidade, como se apresenta abaixo: 

Tabela 16: Emendas de Bancada de execução obrigatória 

R$1,00 

4.04 7.136.45 2 130.932.801 3.916.203.651 3.372.000.000 
Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

71. Por fim, demonstra-se também a evolução dos limites das emendas de 
bancada de execução obrigatória ao longo do presente exercício, conforme abaixo: 

Tabela 17: Evolução dos Limites das Emendas de Bancada de execução obrigatória 

2. 760.769.033 o 3. 372.000.000 3. 372.000.000 
Fonte/Elaboração: SOF/MP. 
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Ano 

2015 

2016 

Ano 

201S 
2016 

Ano 

2015 

2016 

Ano 

201S 

2016 

Ano 

2015 
2016 

Ano 

2015 

2016 

Ano 

2015 

2016 

ANEXO I- PARÂMETROS (LD0-2016, art. 55,§ 42, inciso 11) 
Fonte: Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda- SPE/MF 

Parâmetros Macroeconômicos 08-jul-16 

PIO 
Var.•;. No1n I Var. 0/o Rtt l 

3,82 I ·3,85 

S8l ·310 

Atividade Industrial (Var. •;. 1\.Udit) 

Trans fomutlo IProd. Bebld41 IProd. Fumo (Vendu lnlematl Vc.iculos (Vtnds. lnt. Ate .. 

Pruo Qt<. Pr~(O ... Pre<o I o •.. Pr<<O -r Qte. 

6.98 I ·9.84 10,67 I -4,70 13.30 I · 11,40 4,10 1 ·25,11 

8 78 ·6,19 876 ·006 18.80 ·S 71 S02 ·68S 

Massa Sabrbl 
Nominal Rui 

7,73 I ·1,43 
3.32 ·S.J2 

IPCA (V ar. Yo I INPC Var. %) ICP·DI (Var. %1 

I\fédia I Acum. Média A c-um, Média T A<um. 
9,03 I 10,67 9,3~ 11 ,28 6,89 I 10,68 

885 720 932 7 56 1073 861 

Pr<to Médio Potr61eo Jm"n·açio um Combusdvtl 
USSJb USSmilh6u 
54,40 149.732 
4S 17 122.392 

1<-lmbio RSIUSS (Média Tosa O ver SELIC % a.o. Aplie. Pin,l\Udl 
TJL7 
% .... 

Ano A c-um. Ano RS milb6u Vul><loMidl 
3,33 13,27 4.283.663 25,00 

3.Sl 13.99 4.967.192 20.00 

Ga.lollaaA -75% cbs "t'Acbl dr &as oU na C ÓltODic:sd 

(1.000.000 nt) (I .000.000 nt) 

Ml<laDIArla Ano Mld aDIArl1 Ano 
8z.6S7 I JO.t7 156.741 I S7,ll 

85.360 )1,16 fll.()l7 $$,13 
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Produção Industrial 

lndUseTil· Trtnsfor-mnçlo lndaistria • Btbid.u Fumo Veiculo.s 

Per lodo Produç«o Preç.oa Faturamento Produçlo ~ços Faturanxnto Vcnd .. ~ços Faturamento Vcndu Preços Fat·uraJ'J1e.n1o 
ruiu F"lSiea. OomhtK;a.s lntcmu 

janl15 85,70 u•.n 306,17 104,70 212,68 417,00 41,57 289,64 119,34 208.145 169,!3 342,74 

fewl5 82,00 285,69 193,74 92,10 276,57 372,06 45,53 301,08 132,67 154.925 169,18 254,14 

mar/15 92,10 188,03 3H,80 91,50 276,91 370,08 53,08 315,98 167,48 196.864 169,l0 Jl2,97 

abr/15 86,60 191,32 317,43 79,70 180,41 326,45 .1,95 329,14 152,75 U3.764 170,91 304,52 

nul/15 90,90 293,87 33.,95 83,20 184,l7 345,46 45,04 317,95 138,60 180.31 9 171,l5 199,41 

junl15 90,40 294,55 333,88 84,90 183,92 352,09 52,81 316,42 161,74 119.640 171,49 298,70 

jul/15 93,40 196,05 346,72 83,50 284,52 347,01 .3,08 316,17 132,12 189336 172,.3 317,56 

aco/15 95,40 297,65 356,0S 92,30 132,07 380,l9 .9,30 335,85 J60,l7 173.866 173,14 191,88 
J<t/15 91,10 301,87 349,00 98,80 282,58 407,80 47,49 354,96 163,14 167.705 173,80 182,61 
out/15 95,50 308,45 369,37 104,40 292,70 446,34 52,15 358,37 180,!7 162.070 175,07 275,11 
ncnfiS 86,50 312,37 338,!1 106,80 302,39 471,71 46,88 358,15 161,51 166.935 174 ,72 2S2,80 
d<a:IIS 74,60 313,09 292,87 112,l0 299,45 490,16 54,68 357,33 189,11 190.474 175,l8 323,71 
janl16 74,50 317,54 296,63 94,20 303,68 417,84 47,41 401,71 184,31 130.178 177,51 224,07 
fcwl6 74,30 318,81 297,01 87,60 306,13 391 ,71 43,38 406,37 170,61 125.072 178,l3 216,14 
nur/16 82,70 317,69 319,44 88,50 305,!9 395,42 48,41 317,43 111,53 153.246 179,34 166,47 
abr/16 81,90 316,67 315,21 86,00 306,31 384,78 44,54 375,85 161,04 141.613 180,14 147,35 
nulll6 84,40 318,67 337,l5 86,90 305,34 387,57 44,35 381,75 163,86 145.112 180,34 253,76 
jun/16 80,71 320,94 324,78 81,47 307,09 365,43 42,68 385,18 159,11 163.747 180,70 286,89 
juVI6 89.28 323,49 362,15 86.24 309,34 389,69 43,70 3&8,37 164,25 183.014 181,28 311,69 

ago/16 90,74 325,n 370,66 91,38 311,23 415,40 46,15 391,00 174,66 168.716 181,78 297,37 
sct/16 90,31 327,81 371,22 99,01 313,00 452,95 44,38 393,47 169,03 184.850 182,14 326,46 
out/16 93,40 329,74 386,17 106,71 314,79 490,64 47,64 395,96 182,56 192.338 182,60 340,52 
nov/ 16 84.99 331,62 353,42 107,31 316,62 496,19 44,54 398,50 171,80 186.531 182,91 330,81 
dezl16 72,73 3J3,S1 304,15 118,02 318,48 549,01 50,24 401,10 19S,04 232687 183,10 413,11 

Varla~Jolllidõo Anual!% l 

2015 ·9,84 6,9& .J,57 -1,70 10,67 5,45 · 11 ,40 13,30 0,74 ·25,ll 4,10 ·2l,l4 
2016 -6 19 8 78 2 12 -006 876 867 -5 71 1880 11.73 -685 5,02 ·1.99 
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jan/15 
fev/15 

mar/15 
abr/15 
mai/15 
jun/15 
jul/15 
ago/15 
set/15 
out/15 
nov/15 
dez/15 
jan/16 
fev/16 
mar/16 
abr/ 16 

mai/16 
jun/ 16 
juV16 

ago/16 
set/ 16 
out/16 
nov/16 
dez/16 

2015 
2016 

Trabalho 

Mass a Nominal 
(R$ milhões) 

130.661 
130.911 
133.639 
133.794 
136.167 
136.724 
136.230 
134.259 
134.688 
135.384 
136.013 
136.243 
138.154 
138.759 
139.723 
139.544 
139.388 
138.577 
136.466 

137.601 
139.347 
140.033 
139.783 
140.909 

Variação Média Anual (%) 

7,73 
3,32 

Massa Real 
(R$ milhões) 

70.030 
69.360 
69.752 
69.340 
69.878 
69.628 
68.976 
67.808 
67.680 
67.510 
67.079 
66.593 
66.523 
66.185 
66.353 
65.847 
65.476 
64.859 
63.601 

63.909 
64.460 
64.472 
64.003 
64.134 

- 1,43 
-5,32 
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Inflação 

IPCA INPC IGP-DI 
Periodo 

Var.% índice Var.% lndice Var. % Índice 

jan/15 1,24 404,37 1,48 407,56 0,67 517,24 

rc,115 1,22 409,30 1,16 412,29 0,53 519,98 

mar/ 15 1,32 414,71 1,51 418,52 1,21 526,28 

abr/15 0,71 417,65 0,71 421,49 0,92 531,12 

mai/15 0,74 420,74 0,99 425,66 0,40 533,24 

jun/15 0,79 424,07 0,77 428,94 0,68 536,87 
jul/15 0,62 426,70 0,58 431,43 0,58 539,98 

ago/15 0,22 427,63 0,25 432,51 0,40 542,14 

set/15 0,54 429,94 0,51 434,71 1,42 549,84 
out/15 0,82 433,47 0,77 438,06 1,76 559,52 
nov/15 1,01 437,85 1,11 442,92 1,19 566,18 

dez/15 0,96 442,05 0,90 446,91 0,44 568,67 

jan/16 1,27 447,66 1,51 453,66 1,53 577,37 
fev/16 0,90 451,69 0,95 457,97 0,79 581,93 
mar/16 0,43 453,64 0,44 459,98 0,43 584,43 
abr/16 0,61 456,40 0,64 462,93 0,36 586,54 
mai/16 0,78 459,96 0,98 467,46 1,13 593,16 
jun/16 0,.36 461,63 0,35 469,10 1,31 600,92 
juV16 0,36 463,31 0).7 470,36 0,50 603,96 
ago/16 0,30 464,68 0,26 471,58 0,37 606,22 
set/16 0,38 466,45 0,38 473,37 0,42 608,77 
out/16 0,45 468,54 0,43 475,41 0,47 611,61 
nov/16 0,51 470,91 0,52 477,88 0,5 1 614,76 
dez/16 0,63 473,88 0,59 480,69 0.47 617,63 

Acum Média A c um Média A c um Média 

2015 10,67 9,03 11,28 9,34 10,68 6,89 
2016 1).0 8,85 7,56 9,32 8,61 10,73 
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Período 

jan/15 
fev/15 
mar/15 
abr/15 
mai/15 
jun/15 
j ul/15 
ago/15 
sct!is 
out/15 
nov/15 
dez/15 
jan/16 
fcv/16 
mar/16 
abr/16 
mai/16 
jun/16 
juV16 
ago/16 
set/16 
out/16 
nov/16 
dez/16 

2015 
2016 · 

Taxa de Juros, de Câmbio e Aplicação Financeira 

Se li c 
0/o a.a. 

11,82 
12,15 
12,58 
12,68 
13,15 
13,58 
13,69 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,15 
14,25 
14,25 
14,05 
13,73 
13,25 

13,27 
13,99 

TJLP 
% a.a 

5,50 
5,50 
5,50 
6,00 
6,00 
6,00 
6,50 
6,50 
6,50 
7,00 
7,00 
7,00 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 
7,50 

Variação Média 

25,00 
20,00 

Câmbio 
R$/US$ 

Média 

2,63420 
2,81650 
3,13950 
3,04320 
3,06170 
3,11170 
3,22310 
3,51430 
3,90650 
3,88010 
3,77650 
3,87110 
4,05240 
3,97370 
3,70390 
3,56580 
3,53930 
3,42450 
3,25490 
3,30000 
3,32500 
3,37000 
3,40000 
3,43500 

Câmbio Médio 

3,33 
3,53 

Aplic. Financ. 
M4 - (M1 + Poup) 

R$ milhões 

4.020.237 
4.074.969 
4.125.793 
4.188.004 
4.250.413 
4.306.265 
4.325.471 
4.348.863 
4.373.008 
4.408.177 
4.460.999 
4.521.756 
4.591.259 
4.645.669 
4.711.326 
4.800.803 
4.875.503 
4.939.661 
5.004.984 
5.064.404 
5.128.849 
5.205.423 
5.281.718 
5.356.702 

Variação Média 

14,21 
15,96 
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Período 

jan/15 
fev/15 

mar/15 
abr/15 
mai/15 
jun/15 
jul/15 
ago/15 
sct/15 
out/15 
nov/15 
dcz/15 
jan/ 16 
fev/16 

mar/16 
abr/16 
mai/16 
jun/16 
juVl6 
ago/16 
set/16 
out/16 
nov/16 
dez/16 

2015 
2016 

Importações (US$ milhões) 

Importações Subtotal 
Sem Combustíveis 

US$Milhões 

14.616 
12.356 
14.622 
12.931 
12.330 
13.092 
14.360 
11.752 
11.773 
11.855 
10.823 
9.220 
9.476 
9.070 

10.437 
9.439 

10.151 
9.078 
10.139 
11.349 
10.121 
11.862 
11.275 
9.994 

Total 

149.732 
122.392 

Var% 

(21,06) 
(18,26) 

Petróleo - Brent 
US$/barril 

média de período 

52,99 
62,58 
55,11 
66,78 
65,56 
63,59 
52,21 
54,15 
48,37 
49,56 
44,61 
37,28 
34,74 
34,92 
39,57 
43,15 
45,24 
48,83 
46,60 
48,72 
49,31 
49,75 
50,35 
50,83 

Total 

54,40 
45,17 

Var% 

(44,22) 
(16,97) 
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jan/15 
fev/15 

mar/15 
abr/15 
mai/15 
jun/15 
jul/15 
ago/15 
set/15 
out/15 
oov/15 
dez/15 
jan/16 
fev/16 

mar/16 
abr/16 
mai/16 
jun/ 16 
juV16 
ago/16 
set/16 
out/16 
nov/ 16 
dez/16 

Média Diária 
2015 82.657 
2016 85.360 

Combustíveis 

Gasolina A -75% 
das vendas de 

gasolina C 
(1.000.000 m") 

2,895 
2,333 
2,484 
2,518 
2,391 
2,442 
2,498 
2,401 
2,420 
2,537 
2,372 
2,879 
2,426 
2,529 
2,725 
2,607 
2,503 
2,539 
2,559 

2,607 
2,589 
2,672 
2,514 
2,886 

Ano 
30,17 
31,16 

Variação Média Anual(%) 
2015 -9,33 
2016 3,27 

Óleo Diesel 

( 1.000.000 m") 

4,733 
4,072 
5,014 
4,739 
4,637 
4,863 
4,963 
5,018 
4,932 
5,181 
4,558 
4,501 
3,942 
4,284 
4,751 
4,572 
4,499 
4,550 
4,665 

4,944 
4,819 
5,038 
4,681 
4,385 

Média Diária Ano 
156.742 57,21 

151.047 55,13 

-4,70 
-3,63 
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ANEXO 11- Memória de Cálculo das Receitas Administradas pela 
RFB/MF, exceto Receitas Previdenciárias e CPSS {lD0-2016, art. 55,§ 

4Q, incisos I e IV) 

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS FEDERAIS ADMINISTRADAS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL- 2016 
{Exceto Receitas Previdenciárias) 

NOTA METODOLÓGICA-19/07/16 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação dos impostos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (exceto receitas 
previdenciárias) para o ano de 2016 foi elaborada tomando-se por base a arrecadação 
efetivamente realizada de julho a dezembro de 2015, os parâmetros estabelecidos pela 
Secretaria de Política Econômica - SPE em 08/07/1 6 e as modificações na legislação 
tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 08/07/16 e respectivas variações médias, 
projetadas para o ano de 2016 em relação a 2015, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP): ....... ..................................... 9,69% 

PIB: ........................................................................................................ -3,10% 

Taxa Média de Câmbio: ........................................................................... 5,92% 

Taxa de Juros (Over): .............................................................................. 5,10% 

Massa Salarial: ......................... .................................................. .. ............ 3,32% 

A arrecadação-base 2015 foi ajustada em função, principalmente, da ocorrência de 
receitas atípicas verificadas durante o período base. 

À base ajustada foram aplicados, mês a mês e por tributo, os indicadores 
específicos relativos a preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação 
tributária. Nos tributos para os quais não se dispõe de indicadores específicos e naqueles 
que se ajustam melhor aos indicadores gerais, utilizou-se, como indicador de preço, wn 
índice ponderado (55% IPCA e 45% IGP-DI) e, como indicador de quantidade, o PIB. 

Assim o valor da previsão da arrecadação administrada pela RFB, exceto receitas 
previdenciárias, para o ano de 2016, está estruturado na tabela abaixo. 
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UNIDADE: R$ MILHÕES 

·1) JUL-DEZ (PREVISÃO) 

1.1) PREVISÃO FLUXO-ORIGINAL 

1.2) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

2) JAN-JUN (ARRECADAÇÃO EFETIVA) 

3) ARRECADAÇÃO/PREVISÃO 2016 (1+2) (VALORES BRUTOS) 

4) RESTITUIÇÕES 

5) ARRECADAÇÃO/PREVISÃO 2016 (3-4) (VALORES LfQUIDOS) 

398.223 

391.339 

6.884 

411.043 

809.266 

32.719 

776.548 

A seguir, o detalhamento da planilha básica (anexa) que consolida as planilhas 
mensais por tributo . 

.. Receita Federal 

IMPOS1050811( A IMI'ORTAI.),t) 

IMPOSTO SOSAtA EXPOJITM)D 

HW0$10 $0611( PA.OOtllOS INOOSTIU~ZAOOS 
t,,,l,•fUMO 
I.P,1,·8EBt0JoS 
1,,,1, • AVT0MÓV{1S 
1., .1. • VINCUI.AOO A IMI'ORTA(}.O 
I., .I. ·OVlliOS 

IMPOSTOSOBREAJlmOA. 
I.R.•ttsSOAHSIC.4 
l .k.· PU$04 JVRIOICA 
l.ll• Rn100N4f0Nlt 
IAAJ. • fi[HOIMCtnO! 00 TIWWJ40 
IAAS.· IUNDIMCHTOSOO CAPITAl 
IAAI. • RtNOIMtHlOS 0( II.ESIOUfT[S NO OC'T[Fl iOil 
IJl..U. • OIJJRQS A(NOIMENTOS 

!DI, •IMPOSTO S/ OPt!Vo(OD JIN..-NUIRAS 

I.TA.·IMPOSTO ltRJUTORtAl AUAAI. 
CON'ItMAOO 
N.\o(ONV(Nt.-J)() 

CPW: • COHTIU8VIçAo PROVIS0AI4 'S/ MOVIM[NTAÇ).o fiHAN(O AA 

COJINS • CONTRIBliiÇlO $[GUIUOAD( SOCtAt 

COHTRI&U'Içl.o P.AAAO PIS/P.t.SCJI 

C:Sll· CONTJUBUiçAo SOOAL S/LIJ(I;O t./QUIDO 

CIO(· COM8UStrves 

CONTR.ta.t.IICAO PAAA 0 fUNDAI 

OUfW R[COJAS AOMINISTRAO-'S 
kK:tiTAS 0[ lOT(IUA.S 
( .IOE·IUMtsW M> CXTUUOIII ........ , 

PRfVI:SAO DlAIItl~tGAOIIÇÂO OA.SRlCPTASAOMI'fiSTMOAS PnA ~rJ·MHO A DalM8RO 0[ lOJf 

Plflm•H• SPf•V.,IJo: 01/~VU 

n .Stl 

l O 

2C.SU 

2.19~ 

1.101 
uu 
1.4SO 

10.2$.4 

151.617 

11.111 
49.40) 
.,0.465 
45.416 
28.101 
11.12] 
4.&24 

1.019 
910 
109 

tOUOl 

l6.U7 

" 
1Ul6 

(0N50li0Aç.(O DAS PLANILHAS MENSAIS 

CA ,kt(OS COMlNTES) 

Pl-loOO: JUlHO A OfllMIIIO O( 2011 

19.511 0,9101 o.aos1 1.0000 

0,9171 0.9US 1.0000 

ISOO) 24.011 ,,.,, 2.292 1.0000 0.9) 04 1,1110 
LlOI 1.0000 l.OOU 1.0000 
Ull ....... 1.0)44 1.0000 
1,450 0,9105 0,1051 1.0000 

10.254 1.0776 0.9571 1,0 1416 

CUU) 141730 
lUll l.OSH 0.9165 1,0069 

Cl.34C) 41.0St 1.0954 O.t17S 1,0000 
t~.AUO) 18.065 

C.tOO) 45.016 1.(\434 1))000 1.0000 
CUOO) 76.601 l.oo<S l.OUO 1.0000 

ISO<>) ll.62J 0,9149 o.nl6 1.0000 ... ,.. 1,.0,40 O.t191 1))000 

(1.~) 16.576 1,0701 O.JMS 1.0000 

1.ol9 1.0115 1))000 1.0000 
910 1.0115 1.0000 1.0000 
109 1.0115 1.0000 1.0000 

(4,700) 97.701 1.()942 0,.9791 1,0()0 

CSOO) 26.347 ....... 0,.9?99 

(4!1&.) 26.521 1,0949 O,.t780 

1.m 1.0000 1.0140 1.0000 ,. 1,090C 0,.9142 1.0000 

l7.AU) 11.lSl 
ClOJJ l .70l 1.0116 

1011 

11 

lUU 
2.500 
1.112 
2.152 

'·'" 10.139 

1S1.SS7 

12.722 
Sl,iiS' 
93.376 
44.961 
30.611 
10.566 
5.170 

1U9() 

1.111 

'""' 111 

105.240 

21J26 

29.]70 

2.1]2 

" 
11.9)5 
U43 

Discriminação, por tributo, dos efeitos que influenciaram a estimativa de 
arrecadação para o período de julho a dezembro de 2016. 

A) CORREÇÃO DE BASE: 

'" 
... 
" " .. ... 

217 

2.710 

"' 1.026 
1.451 ,., ,., 

110 

•• 
, .. 

17 
IS 

U4l ... 
"' 

Ul 

Foi efetuada correção de base em função, principalmente, de fatores atípicos como 
as receitas pontuais ou extraordinárias. 

39 

1UH 

11 

)).lU 

l.SSl 
l.UO 

Ut7 
6,J.40 

1o.9S6 

160.267 
1U41 

SUIS 
9U34 
47.762 
lt.OSI 
10.7U 

S.261 

11.071 

t .lU 
1.075 

110 

107.QI2 

11 .111 

2U4l 

Ul2 

90 

11.061 
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1) IPI-Fumo: (-R$ 500 milhões) 

• Ajuste da base, em função de antecipações de saída de cigarro, em maio 
de 2016. 

2) IRPJ: (-R$ 1.344 milhões); CSLL: (-R$ 456 milhões) 

• Normalização da base com vistas a refletir o comportamento da 
arrecadação da estimativa mensal do IRP J/CSLL; 

• Arrecadação atípica relativa a transferência de ativos entre empresas. 

3) IRRF-Rendimentos do Trabalho: (-R$ 400 milhões) 

• Normalização de base; 

4) IRRF-Rendimentos do Capital: (-R$ 1.500 milhões) 

• Arrecadação atípica, principalmente no item relativo a operações com 
SWAP. 

5) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: (-R$ 500 milhões) 

• Normalização de base; 

• Arrecadação atípica no mês de maio/15, no item rendimentos do 
trabalho. 

6) IOF: (-R$ 1.200 milhões) 

• Normalização de base, para refletir menor arrecadação do item 
referente ao IOF Crédito; 

7) COFINS: (-R$ 4.700 milhões); PIS/PASEP (-R$ 500 milhões) 

• Arrecadação atípica relativa a transferência de ativos entre empresas. 

• Normalização da base para refletir, principalmente, o comportamento 
do setor automobilístico e de comércio (varejista e atacadista); 

8) Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias (-R$ 303 milhões) 

• Compatibilização com arquivo da CEF. 

9) Outras Receitas Administradas-Demais (-R$ 7.180 milhões) 

• Arrecadação atípica, em função de quitação antecipada de 
parcelamentos especiais; 

• Normalização da base para refletir, principalmente, o comportamento 
dos parcelamentos especiais, em 2016. 

B) EFEITO PREÇO (ponderado de acordo com a participação mensal na 
arrecadação-base). 

1) Imposto de Importação: 0,9101; Imposto de Exportação: 0,9171; IPI
Vinculado à Importação: 0,9105; Outras Receitas Administradas
CIDE-Remessas ao Exterior: 0,9034 
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• Variação da taxa média de câmbio. 

2) IPI-Fumo; IPI-Bebidas e Cide-Combustíveis: 1,0000 

• O imposto é fixo por unidade de medida do produto. Portanto, o preço 
não interfere no valor do imposto. 

3) IPI-Automóveis: 1,0491 

• Índice de preço específico do setor. 

4) IPI-Outros: 1,0776 

• Índice de preço da indústria de transformação. 

5) IRPF: 1,0837 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2015. 
Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• Ganhos em Bolsa: sem variação; 

• Demais: Índice Ponderado (lER) de 2016. 

6) IRPJ: 1,0954 e CSLL: 1,0949 

• Declaração de Ajuste: Índice Ponderado (lER) de 2015; 

• Demais: Índice Ponderado (lER) de 2016. 

7) IRRF -Rendimentos do Trabalho: 1,0434 

• Setor privado: crescimento da massa salarial; 

• Setor público: variação da folha de pagamento dos servidores públicos. 
Incorpora variação de preço e de quantidade. 

8) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,0645 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação da taxa de juros "over"; 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de 
longo prazo - TJLP; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• SWAP: Câmbio; 

• Demais: Índice Ponderado (lER). 

9) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 0,9149 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de 
longo prazo - TJLP; 

• Demais: Câmbio. 

10) IRRF-Outros Rendimentos: 1,0940; IOF: 1,0901; ITR: 1,0815; 
COFINS: 1,0942; PIS/PASEP: 1,0941; FUNDAF: 1,0906; Outras 
Receitas Administradas-Receitas de Loterias: 1,0886 e Outras Receitas 
Administradas-Demais: 1,0909 

• Índice Ponderado (lER). 
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C) EFEITO QUANTIDADE (ponderado de acordo com a participação 
mensal na arrecadação-base). 

1) I. Importação: 0,8057 e IPI-Vinculado à Importação: 0,8053 

• Variação, em dólar, das importações. 

2) IPI-Fumo: 0,9304 

• Vendas de cigarros ao mercado interno. 

3) IPI-Bebidas: 1,0034 

• Produção fisica de bebidas. 

4) IPI-Automóveis: 1,0344 

• Vendas de automóveis nacionais ao mercado interno. 

5) IPI-Outros: 0,9578 

• Produção fisica da indústria de transformação. 

6) IRPF: 0,9865 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2015 já 
considerado no efeito-preço; 

• Ganhos em Bolsa: Sem variação; 

• Demais: PIB de 2016. 

7) IRPJ: 0,9775 e CSLL: 0,9780 

• Declaração de ajuste: PIB de 2015; 

• Demais: PIB de 2016. 

8) IRRF- Rendimentos do Trabalho: 1,0000 

• Crescimento da massa salarial já considerado no efeito-preço. 

9) IRRF -Rendimentos do Capital: 1,0830 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação das aplicações financeiras; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: lER e PIB; 

• Demais: PIB. 

10) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 0,9936 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: lER e PIB; 

• Demais: PIB. 

11) I. Exportação: 0,9835; IRRF-Outros Rendimentos: 0,9798; IOF: 
0,9845; COFINS: 0,9798; PIS/PASEP: 0,9799; CID E-Combustíveis: 
1,0140; FUNDAF: 0,9842; Outras Receitas Administradas-CIDE
Remessas ao Exterior: 0,9851 e Outras Receitas Administradas-
Demais: 0,9841 '\)&Uia ~ 

~ 
> 

'\) 
.._.,.~ .... / 

42 

./' ' 



'' ' 

Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias- 3Q Bimestre de 2016 

• PIB. 

D) EFEITO LEGISLAÇÃO (ponderado de acordo com a participação 
mensal na arrecadação-base). 

1) IPI-Fumo: 1,1720 

• Elevação das alíquotas sobre cigarro (Decreto 8.656/16). 

2) IPI-Outros: 1,0146 

• Recomposição de alíquotas (Decretos 8.116/13 e 8.280/14); 

• Equiparação à indústria de estabelecimentos atacadistas do setor de 
cosméticos (Decreto 8.393/15); 

• Alteração da sistemática de tributação do IPI sobre, chocolates, 
sorvetes, fumo (picado, migado ou em pó) e rações (Decreto 
8.656/16). 

3) IRPF: 1,0069 

• Efeito tabela: correção da tabela do Imposto de Renda da Pessoa 
Física-Lei 13.149/15; 

4) COFINS: 1,0047 e PIS/PASEP: 1,0028 

• Aumento das Alíquotas do PIS/Cofins sobre combustíveis (Decreto 
8.395/20 15); 

• Alteração das alíquotas do PIS/Co fins Importação (Lei 13.137 / 15); 

• Restabelecimento das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa; 

10) CSLL: 1,0340 

• Elevação da alíquota das Instituições Financeiras, de 15% para 20%. 

E) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Acrescentou-se, a título de receitas extraordinárias, o valor de R$ 6.884 milhões. 

As receitas extraordinárias, como regra, decorrem da recuperação de arrecadação 
referente a fatos geradores passados, em função da atuação direta da administração 
tributária, seja pela aplicação de autos de infração ou cobrança de débitos em atraso. 

Cabe ressaltar que essas receitas não guardam nenhuma relação com qualquer 
parâmetro nem se processam em períodos regulares. 
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ANEXO 111- Memória de Cálculo das Receitas Previdenciárias
Secretaria da Receita Federal do Brasil (LD0-2016, art. 55,§ 4Q, incisos I e 

IV) 

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS FEDERAIS ADMINISTRADAS PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL- 2016 
(Receitas Previdenciárias) 

NOTA METODOLÓGICA-19/07/2016 
1- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação das contribuições previdenciárias 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB para o ano de 2016 foi 
elaborada tomando-se por base a arrecadação efetivamente realizada dos meses de julho a 
dezembro de 2015, os parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica
SPE em 08/07/16 e as modificações na legislação tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 08/07/16 e respectivas variações médias, 
projetadas para o ano de 2016 em relação a 2015, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP): ............................................ 9,69% 

PIB: ........................................................................................................ -3,10% 

Massa Salarial: ......................................................................................... 3,32% 

Salário Mínimo: ..................................................................................... 11 ,68% 

A arrecadação-base 2015 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano 
de 2014. 

À base ajustada foram aplicados, mês a mês, indicadores específicos relativos a 
preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária: lER - Índice 
Ponderado (55% IPCA e 45% IGP-DI), crescimento do PIB, variação da massa salarial, 
aumento do salário mínimo e do teto previdenciário e desonerações. 

O valor da previsão de arrecadação bruta, das contribuições previdenciárias, para o 
período de julho a dezembro de 2016, em consonância com as premissas citadas, resultou 
em um montante de R$ 198.015 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos 
meses de janeiro a junho de 2016 (R$ 181.453 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 
2016 resultou em R$ 379.468 milhões. Excluídas a arrecadação de Outras Entidades 
(Terceiros), as restituições de contribuição e os ressarcimentos de arrecadação (R$ 40.270 
milhões), a arrecadação líquida correspondente é de R$ 339.199 milhões. 

A seguir, o detalhamento da planilha básica que consolida as planilhas mensais por 
tributo. 
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~Receita Federal 

"IVISlO D( A.Ait(.CADA(JO DAS UCQJAS A.OM.PfiSTM.PAS •UA lt,a. JUlHO A Df1lMI~O Dr 2011 

Ptfbn•''" $1'l•V•nlo: Ot/';JVll 
CONSOUOAcA.O DAS PLANI.HAS MlNSAIS 

CA PUÇOS (OM!Nn:s) 

•rafoDO: JULHO A DaEMBIO D( 20111 

Discriminação dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação da receita 
previdenciária para o ano de 2016. 

A) CORREÇÃO DE BASE (-R$ 1.532 milhões): 

• Arrecadação atípica em dezembro de 2016. 

• Ajuste da base em função da não realização de receitas nos meses de 
janeiro a março. 

B) EFEITO PREÇO: 1,0339 (ponderado de acordo com a participação 
mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da 
massa salarial. Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: índice ponderado 
(lER). 

C) EFEITO QUANTIDADE: 0,9968 (ponderado de acordo com a 
participação mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da 
massa salarial já considerado no efeito preço; 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: PIB. 

D) EFEITO LEGISLAÇÃO: 1,0201 (ponderado de acordo com a 
participação mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: aumento do salário 
mínimo e do teto previdenciário, elevação da alíquota da Contribuição 
Previdenciária sobre Receita bruta pela Lei 13.161/15. 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: diminuição 
decorrente da elevação da alíquota da CPRB citada anteriormente. 
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ANEXO IV- ESTIMATIVA ATUALIZADA DO RESULTADO PRIMÁRIO DAS 

EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (LDO- 2016, art. 55,§ 4º, inciso V) 

DEST •••• 
Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais 

O Decreto n-º 8.632, de 30 de dezembro de 2015, ao aprovar o 
Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2016 fixou a meta de superávit primário 
para as empresas estatais federais, com a exclusão das empresas dos Grupos Petrobras e 
Eletrobras, em R$ 0,00 (zero real), compatível, portanto, com a determinação contida no 
art. 2-º da Lei n-º 13.242, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração do Orçamento Geral da União para 2016 (LD0/2016). 

O resultado primário das empresas estatais federais, no conceito 
"acima da linha", é calculado com base no regime de caixa, no qual são consideradas 
apenas as receitas genuinamente arrecadadas pelas empresas e abatidas todas as 
despesas correntes e de capital efetivamente pagas, inclusive dispêndios com 
investimentos. Excluem-se as amortizações de operações de crédito e as receitas e 
despesas financeiras. Para a apuração do resultado nominal, são consideradas as receitas 
e as despesas financeiras. 

Considerando que as receitas e as despesas constantes do 
Programa de Dispêndios Globais- PDG das empresas estatais estão expressas segundo o 
"regime de competência", para se chegar ao resultado primário instituiu-se a rubrica 
"Ajuste Critério Competência/Caixa", onde são identificadas as variações das rubricas 
"Contas a Receber", "Contas a Pagar" e "Receitas e Despesas Financeiras". 

Os dispêndios das instituições financeiras estatais também não 
afetam o resultado fiscal, uma vez que, por praticarem apenas intermediação financeira, 
suas atividades não impactam a dívida líquida do setor público. 

Como se pode observar, o resultado pnmano das estatais é 
pautado, principalmente, na receita oriunda da venda de bens e serviços e nas demais 
receitas - operacionais e não operacionais. São considerados também os ingressos 
decorrentes de aportes de capital, bem como de outros recursos não resultantes da 
tomada de empréstimos e financiamentos junto ao sistema financeiro. 

No que se refere à despesa, os gastos estimados com Pessoal e 
Encargos Sociais estão compatíveis com os planos de cargos e salários de cada empresa 
estatal e também com a política salarial a ser adotada pelo Governo Federal para as 
negociações dos acordos coletivos de trabalho em 2016. A rubrica Materiais e Produtos 
representa a previsão de gastos com a aquisição de produtos para 
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revenda, compra de energia, material de consumo e outros. Os dispêndios com Serviços 
de Terceiros resultam da contratação de serviços técnicos administrativos e operacionais, 
gastos com propaganda, publicidade e publicações oficiais e dos dispêndios indiretos 
com pessoal próprio. Na rubrica Tributos e Encargos Parafiscais, estão inseridos os 
pagamentos de impostos e contribuições incidentes sobre a receita, vinculados ao 
resultado e também relacionados aos demais encargos fiscais. Os Demais Custeios 
contemplam dispêndios com o pagamento de aluguéis em geral, de provisões para 
demandas trabalhistas, de participação dos empregados nos lucros ou resultados, bem 
como para a cobertura de eventuais déficits de planos de previdência complementar etc. 
Na rubrica Outros Dispêndios de Capital estão incluídas, principalmente, provisões para 
pagamento de dividendos pelas empresas estatais do setor produtivo e inversões 
financeiras em outras empresas, inclusive em Sociedade de Propósito Específico- SPE. Na 
rubrica Ajuste Metodológico, registra -se a previsão de descontos a serem concedidos 
pela Emgea, no exercício de 2016, nas renegociações dos contratos imobiliários, bem 
como as provisões para devedores duvidosos, ambas consideradas pelo Bacen como 
despesas primárias, e, registra-se também as amortizações de obrigações por ltaipu 
Binacional com entidades fora do sistema financeiro nacional, que também não são 
captadas pela metodologia de apuração do resultado "abaixo da linha" do Bacen, além 
do registro da exclusão do grupamento todas as empresas do setor produtivo do Banco 
do Brasil componentes das 11Demais Empresas", uma vez que o Bacen considera tais 
empresas no consolidado Banco do Brasil, ou seja, são consideradas instituições 
financeiras e, como tal, não integram a meta de resultado primário das estatais. 

O valor dos investimentos representa os gastos destinados à 
aquisição de bens contabilizados no ativo imobilizado, necessários às atividades das 
empresas estatais do setor produtivo, excetuados os bens de arrendamento mercantil e 
os valores do custo dos empréstimos contabilizados no ativo imobilizado. Ademais, 
consideram-se investimentos também as benfeitorias realizadas em bens da União e as 
benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos concedidos pela União. 
Esses dispêndios estão compatíveis com o Orçamento de Investimento constante na LOA 
2016. 

A projeçao do resultado primano de responsabilidade das 
empresas estatais remanescentes, para 2016, está demonstrada na tabela a seguir: 
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DISCRIMINAÇÃO R$ milhões 0/oPm 

A- ITAIPU (I-n+m-IV) (*) 2.575 0,04 
I- Receitas 8.574 0,14 

n- Despesas 7.839 0,13 
Investimentos 29 0,00 

Demais Despesas(**) 7.810 0,13 
m -Ajuste Competência/Caixa (55) 0,00 
N- Juros (1.895) -0,03 

B- Demais empresas (I-n+m-IV) (2.572) -0,04 
I- Receitas 57.915 0,93 
n- Despesas 58.240 0,93 

Investimentos 3.841 0,06 
Demais Despesas(**) 54.399 0,87 

m - Ajuste Competência/Caixa (28) 0,00 
N- Juros 2.219 0,04 

RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) 3 o 

PIB considerado: R$ 6.247.903 milhões 
Obs. Valores positivos indicam "superávit". 
(•) Estimativa DEST/MP 
(••) Inclui Ajuste Metodológico 

Observa-se que, embora a meta de resultado primano das 
empresas estatais federais, prevista na LDO 2016, seja R$ 0,00 (zero), ao final do terceiro 
bimestre a projeção atualizada é um superávit primário de R$ 3.320.750,00 (Três 
milhões, trezentos e vinte mil, setecentos e cinquenta reais). Esse resultado se deve à 
reprogramação do PDG 2016 da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e 
Garantias S.A. (ABGF), em abril de 2016, que reduziu o déficit programado 
individualmente para essa empresa, compensando o déficit gerado no primeiro bimestre, 
decorrente da reabertura de créditos especiais aprovados nos quatro últimos meses de 
2015. Cabe ressaltar que, durante o exercício 2016 poderão ocorrer outras 
reprogramações no PDG 2016, nas quais deverão ser realizados ajustes nos dispêndios de 
forma a reestabelecer o equilíbrio no resultado primário, obtendo-se a meta R$ 0,00 
(zero). 

O resultado de ltaipu Binacional foi estimado pelo Departamento 
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, uma vez que, embora a empresa, dada a sua natureza jurídica, não 
esteja sujeita aos sistemas de controle brasileiros, seus dados são considerados na meta 
consolidada das estatais, devido à corresponsabilidade da União na liquidação de suas 
dívidas. Cabe destacar que tanto as receitas, quanto a maioria dos seus dispêndios são 
indexados pela moeda norte americana e, ainda, que a meta atribuída à ltaipu 
corresponde à previsão de amortização de obrigações junto ao Tesouro Nacional no 
exercício de 2016. 
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ANEXO V- DEMAIS RECEITAS PRIMÁRIAS 
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•umento dos pt rSmctros dfJinft • clo e PIS.. 

·13,3 AvubçJo nt'j:Uivl de 1,7% neueltcmfvJtific:.•·n pda 1trtC1d1çlo R$ 15.0 miiMts 
(153"} ab1fxo do espendo no tere~ r o blm.estte na Nttureu de R«·eltl •tncarcos &.~cais 

pela lnscrlçJo em Ofvlda Ativa•. T•l qvcda foi parcla lmentecompenuda por d iscreto 
•crês elmo em outras recdus que comp8~ 0$ Honorjrlos AdvocatJclos. 

·11,8 Areduclodt 2,6"nu rendn da SPU ocorreu prlncipdmente na estlm•tiv• da receita de 
"foros, t.Jud&nlos e Tarifas de Ocupa(Jo•, dC'VIdo i a ut<:ad1çlo menOf que o esperado no 
tercdro blmestte em RS 55,6 rnilhlSes. [m sentido oposto, outru receitas do crupo tfveum 
sua pJojeçlo m•jorada O"ff funçlo de tqistto de 1Ut<ad1çl o 1dma do espendo e da 
rtvlslo dos pari metrO$ dePI&elnnaçJo. 

12,.8 O •créscimo de 2% deveu-se 1 arre<adaçlo acima do espeu do no terceiro ti mestre e 1 
revhlo dos pari metros de PIB elnn•çlo, 

-75,9 Aq ued• de 2,7% na estima tiva Justifica-se peh arrecadaçJo ~or que o esperado nos 
JT~oeSts de m• lo e Junho (· R$ 98,8 milhaes),compenud• pardalmoentf! ptfa rtvislo nos 
parJ rnettos de lnftacJo e PIB.. 

· 32,1 Aqued• dt0,7% na projeçlo f opllc1da poel1 •rr«-adaçi o em m.flo e jvnho RS SS,A milhões 
a babo do esperado. queda essa compenud• parcia lmente pel1 revlslo nos p11Jmdros de 
lnntçlo e PIS. 

171.6 O acr&dmo de 8,4" neue crupo de rt<titu d~se 10 re,lstro de •rreudtçl o nos meses 
de maio e junho em "RHtitul(&ts de Convf!nios•. 

•U,O A pequena variaçJo de 1.3" expllca·se pdalncorport(I O dos valores ureudados no 
terceiro blrnott~ menores R$ 19,9 mllh~es em relaçJo 110 prt'lhto. Tt l qutdll foi 
parchlmente compensada pela r t'Vhlo nos putmettos de lnfttçSo e PIB. 

·2,1 RuUuçlo em ma io c Junho abaixo do tsptn do (· flS 2,3 milhõts), parcialmente 
comptnud• pel1 revhlo d.alnn•çJo c do PI B.. 

-304,8 A principal qued1, no valor de R$ 26$,0 mllh6es, dev.-u a tc<hssifiu(SO de paftt do hem 
"Mui tu Prevht.u em t.ectsl•clo Especlfic•• arre·udadu pela Rf8,ttlnsfeddu para o 
crupo d•s "'R«ehu Administradas pela Rra•. Houvequotd1 t.ambf.m na estimatfv• da 
COND[CIN(, no valor de flS 75,8milhõ~,ambas compensadas par<ia1mentt p-t<la revhlo 
p1111 maior na estimativa de outru rt<eitu emfun(Jo da rcvisJo dos parJmetrosde 
lnn• Soe PIS. 
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